
Prefeitura da Estância Turística de Barra Bonita
Estado de São Paulo 

LEI Nº 3.452, DE 24 DE MARÇO DE 2022.

Fixa o piso salarial do profissional do magistério
público da educação básica do Município de
Barra Bonita e dá outras providências.

JOSÉ LUIS RICI, Prefeito da Estância Turística de Barra
Bonita, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei:

Art. 1º O piso salarial do profissional do magistério público da
educação básica do Município de Barra Bonita é fixado no valor de R$ 3.845,63
(três mil, oitocentos e quarenta e cinco reais e sessenta e três centavos)
mensais, para jornada de trabalho semanal de 40 (quarenta) horas, observada
a proporcionalidade em caso de jornada inferior ou superior, atendendo o
disposto na Lei Federal nº 11.738, de 16 de julho de 2008.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta

das dotações orçamentárias próprias constantes do orçamento vigente,
suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
iniciando seus efeitos em 1º de janeiro de 2022.      4 de Barra Bonita,

  ICI
tlano átrio desta Prefeitura, nesta data.

ANTONIO SERGIO PERASSOLI FILHO
Secretário Municipal de Governo


